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LEI COMPLEMENTAR Nº 159, DE 28 DE ABRIL DE 2005

Dá nova redação ao § 2º, constante do artigo 36 da Lei nº 1.129/79.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;

 FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º O § 2º, constante do artigo 36 da Lei nº 1.129, de 27 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Ferraz de Vasconcelos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 36. (...)

§ 2º A baixa da inscrição será dada, desde que recolhido o valor total do tributo devido a cada exercício.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 28 de abril de 2005.
 

JORGE ABISSAMRA
Prefeito 


	ROBINSON FERNANDES MORAIS GUEDES
Secretário Municipal da Fazenda
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ROSELI MORILLA BAPTISTA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Administração 
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